
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.531 - SP 
(2018/0261020-2)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MARIA EMILIA MACHADO BRANDAO 
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA  - SP140741 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE 
URBANA. SEGURADO INSCRITO NO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA 
LEI 8.213/1991. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE 
BENEFÍCIOS. INAPLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Tendo a parte recorrente sido filiada ao sistema após da edição da Lei 
8.213/1991, a ela não deve ser aplicada, para fins de cômputo de carência 
necessária à concessão da aposentadoria por idade, a regra de transição 
disposta no art. 142 da Lei de Benefícios.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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